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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
LEI MUNICIPAL Nº 2.002, de 20 de maio de 2024. 
 

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
Elaboração do Orçamento do Exercício de 2025.” 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais; FAÇO SABER a 
que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a presente Lei: 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º – Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração 
do Orçamento Municipal para o exercício de 2025, com base nos 
princípios fixados na Constituição Federal, na Constituição Estadual, 
na Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e na Lei Orgânica do Município. 
Art. 2º – O Orçamento Anual do Município abrange os Poderes 
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional. 
Art. 3º – A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo 
à Câmara Municipal compor-se-á de:  
I. Mensagem.  
II. Projeto de Lei Orçamentária Anual.  
III. Demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes no Anexo de 
Metas Fiscais e Riscos Fiscais, que faz parte integrante desta Lei. 
Art. 4º – A estrutura orçamentária e a funcional programática que 
servirão de base para a elaboração do orçamento-programa para o 
próximo exercício deverão obedecer à disposição constante da 
Classificação Institucional, da Relação de Funções, Subfunções, 
Programas para 2025 e do anexo referente às Metas e Prioridades 
para 2025, que são partes integrantes desta Lei.  
Art. 5º – As metas de resultados fiscais do Município para o 
exercício de 2025 são as estabelecidas no Anexo I, denominado 
Anexo de Metas Fiscais e Anexo II que é o Demonstrativo de Riscos 
Fiscais e Providências. O Anexo I desdobra-se em:  
I. Metas Anuais e riscos fiscais;  
II. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;  
III. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores;  
IV. Evolução do Patrimônio Líquido;  
V. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;  
VI. Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS;  
VII. Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;  
VIII. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado; 
IX. Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS, Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social; 
Parágrafo Único – Os demonstrativos têm seus valores expressos 
em mil reais, estando eles em consonância com as regras 
estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, através da Portaria da 
Secretaria do Tesouro Nacional nº 407, de 20 de junho de 2011. 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 
Art. 6º – A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2025 
serão compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário 
para o setor público municipal, conforme demonstrado no Anexo de 
Metas Fiscais constante desta Lei, elaborado de acordo com a 
Portaria nº. 407, de 20 de junho de 2011.  
Art. 7º – As prioridades e metas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2025, estabelecidas no Anexo I desta Lei, 

incluem os investimentos, as atividades de natureza continuada, a 
implantação do plano de resíduos sólidos a conservação e 
manutenção do patrimônio, administrativas e as obrigações 
constitucionais e legais, as quais terão precedência na alocação dos 
recursos no Projeto de Lei e na Lei Orçamentária de 2025, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa, 
conforme segue abaixo: 
I. Poder Legislativo 
a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a 
racionalização das atividades administrativas, e melhoria das rotinas 
de trabalho; 
b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a 
participação do processo legislativo. 
II. Poder Executivo 
a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos 
públicos e adequação do quadro de servidores para a oferta de 
serviços essenciais básicos nos segmentos: 
a.1. Educação – oferta de vagas no ensino regular fundamental, 
para as crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano 
Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 
a.1.1. Estruturantes para a garantia do direito a educação básica 
com qualidade, e que assim promovam a garantia do acesso, à 
universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das 
oportunidades educacionais com melhoria de ensino; 
a.1.2. De redução das desigualdades e à valorização da diversidade 
que visem à equidade; 
a.1.3. De valorização dos profissionais da educação para assegurar 
que as metas anteriores sejam atingidas. 
a.1.4. Ampliação dos Serviços Prestados nas creches municipais, 
aumentando assim o número de vagas às pessoas que necessitam 
trabalhar e não tem onde deixar seus filhos.  
a.2 – Saúde e saneamento – com restauração da rede física e 
melhoria da qualidade dos serviços de saúde de acesso universal, 
igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para 
os níveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade 
de vida da população, redução da mortalidade infantil, mediante 
consolidação das ações básicas de saúde e saneamento; 
a.3 – Promoção Social à família, à criança e ao adolescente e à 
população idosa com ênfase no cumprimento das políticas 
estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do 
Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a 
programas sociais serem prioritariamente destinados ao 
atendimento de habitantes carentes do Município. 
a.4 – Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de 
assistência ao trabalhador com a promoção de metas e prioridades 
que venham contribuir para a descoberta das vocações locais. 
a.5 – Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a 
promoção de capacitação e criação e incentivo para as 
oportunidades de primeiro emprego em parceria com a iniciativa 
privada. 
a.6 – Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao 
atendimento das determinações constantes no art. 225 da 
Constituição Federal. 
a.7 – De desenvolvimento, em articulação com os governos 
estadual e federal, de programas voltados a implementar políticas 
de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do 
meio ambiente, construção de casas populares e preservação das 
festividades histórico-culturais e artísticas. 
b) Reforço da Infraestrutura Econômica, nas áreas de: 
b.1 – Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária 
municipal; 
b.2 – Energia elétrica e solar, para fins de irrigação e eletrificação 
rural; 
b.3 – Construção de reservatório e de rede de distribuição de água 
para o consumo humano e de eletrificação rural; 
c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, 
nos segmentos: 
c.1 – Do desenvolvimento da agropecuária; 
c.2 – Da indústria, com ênfase às pequenas e microempresas; 
c.3 – Do desenvolvimento da produção mineral. 
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d) Ações administrativas que objetivem: 
d.1 – A reorganização e modernização da estrutura administrativa 
do Poder Executivo Municipal, visando à otimização da prestação 
dos serviços públicos à comunidade; 
d.2 – A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência 
das políticas de administração tributária, cobrança da dívida e 
combate à sonegação. 
Art. 8º – Para consecução das prioridades previstas no art. 8º, o 
orçamento anual deverá consignar metas relacionadas com as 
seguintes ações de governo: 
I – NA ÁREA SOCIAL 
a. Na Educação 
a.1 – Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à 
população de zero a cinco anos, de modo a atender à totalidade das 
crianças nesta faixa etária; 
a.2 – Atendimento do ensino fundamental à população de seis a 
quatorze anos, universalizando a oferta de vagas; 
a.3 – Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo 
formação continuada para os profissionais da rede municipal; 
a.4 – Redução do índice de analfabetismo da população a partir de 
15 (quinze) anos, aumentando a oferta de vagas na modalidade de 
jovens e adultos. 
a.5 – Redução da evasão escolar, implementando o programa de 
garantia de bolsa escola e busca ativa; 
a.6 – Efetivação de políticas públicas garantindo educação inclusiva 
aos alunos com deficiência, com ampliação da acessibilidade em 
prédios públicos;  
a.7 – Manutenção do transporte escolar para os alunos do 
município; 
a.8 – Expansão das atividades de educação física nas escolas da 
rede municipal de ensino; 
a.9 – Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do 
município; 
a.10 – Apoio às atividades e extensão universitária; 
a.11 – Manutenção a todos os projetos educacionais das creches e 
escolas, contribuindo para melhoria do processo de ensino e 
aprendizagem.  
b. Cultura e Turismo; 
b.1 – Implantar calendário cultural. 
b.2 – Realizar festival de artes tais como: musicais, festcan, 
violeiros, bandas e fanfarras e a mais bela voz. 
b.3 – Realização de feira de artes, gastronômica, artesanato e 
comercial. 
b.4 – Realização de eventos, tais como: Carnaval, emancipação 
política, festa das crianças, decoração natalina, festas juninas e 
outros eventos. 
b.5 – Realização de gincanas culturais, festas e quadrilhas juninas. 
b.6 – Construção de museu e teatro. 
b.7 – Explorar o turismo ecológico incentivando as práticas de rapel, 
trilhas e eco pedal. 
b.8 – Manutenção do Fundo Municipal do Cultura e Turismo. 
b.9 – Estimular a participação da população do Município em 
eventos Culturais promovendo competições, cursos, encontros, 
amostras e feiras. 
b.10 - Elaborar, manter e divulgar o calendário anual de eventos 
destacando as riquezas naturais e culturais do Município. 
b.11 - Elaborar plano de mídia, objetivando implementar ações para 
divulgação das potencialidades turísticas do Município. 
b.12 - Modernizar o setor com investimentos em equipamentos e 
acessórios inerentes a realização de projetos culturais. 
b.13 - Manutenção da Lei Aldir Blanc e Lei Paulo Gustavo 
b.14 – Construção de pórticos e mirante. 
b.15 – Apoio as Cooperativas e Associações de Artesanato. 
b.16 - Apoio aos Roteiros de Ciclo Turismo e Gastronômico dos 
vales dos sertões. 
b.17 - Manutenção de Convênios que possibilitem fomento a cultura 
e turismo local. 
b.18 – Criação de Galeria Urbana de Artes. 
b.19 – Apoio ao Instituto Casa do Beradeiro. 
b.20 - Apoio a eventos religiosos e de negócios. 

b.21 - Garantir o apoio e incentivo as comunidades quilombolas 
tradicionais voltado ao artesanato e cultura regional. 
c. Da saúde pública; 
c.1 – Reestruturação, reforma, construção e Aquisição dos 
Equipamentos de Saúde (CER II, UBSs, CAPS, Hospital Municipal 
Ermina Evangelista, SAMU, Centro de Especialidades e áreas 
administrativas; 
c.2 – Gestão Gerencial, Financiamento e Organização dos Serviços 
de Saúde (Rede Própria e sob Gestão); 
c.3 – Qualificação, ampliação e manutenção da Assistência 
Farmacêutica, para cobertura aos Serviços de Saúde e população; 
c.4 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde para apoiar a 
participação popular na Gestão Municipal e controle na Gestão do 
SUS local; 
c.5 – Manutenção da atenção Primaria a Saúde, através da 
Estratégia de Saúde da Família para a garantia da atenção integral 
da Assistência aos ciclos de vida da população local; 
c.6 – Manutenção e ampliação dos Serviços Assistenciais da Média 
Complexidade para cobertura loco-regional; 
c.7 – Redução dos Riscos e Agravos à Saúde para população com 
ações de promoção e prevenção de Vigilâncias em Saúde, 
Vigilâncias Epidemiológicas, Vigilâncias Ambiental e Sanitária; 
c.8 – Implementação do modelo de Gestão através de novas 
ferramentas e tecnologias, práticas de educação permanente e 
gestão financeira; 
c.9 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e Gestão; 
c.10 – Ampliação da Rede Infantil. 
d. De habitação e saneamento básico 
d.1 – Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 
d.2 – Construção e melhoria de casas populares. 
e. De assistência Social 
e.1 – Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e a pessoas 
com deficiência física, mediante a ampliação dos atuais programas; 
e.2 – Ampliar os programas de assistência comunitária; 
e.3 – Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas 
básicas a famílias em situação vulnerabilidade; 
e.4 – Estimular programas de assistência comunitária; 
e.5 – Ajuda financeira para pessoas carentes (deslocamento para 
outros centros, aquisição de alimentos, agasalhos, Benefício 
Eventual, etc.); 
e.6 – Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na 
criação de emprego e melhoria de renda familiar;  
e.7 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 
e.8 – Ofertar cursos profissionalizantes para família em situação de 
vulnerabilidade social; 
e.9 – Manutenção do Fundo Municipal do Idoso. 
e.10 – Manutenção de Ações voltadas para as mulheres; 
e.11 - Fomentar doações para entidades cadastradas e certificadas 
junto ao Conselho Municipal de Assistência Social; 
e.12 Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente – FIA. 
e.13 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2025, será dada como prioridade à utilização de pelo 
menos 3% (três) por cento da Receita Corrente Líquida do ano 
imediatamente anterior, com ações do Sistema único da Assistência 
Social (SUAS). 
e.14 - Atendimento e acompanhamento psicológico, social e jurídico 
realizado por uma equipe multidisciplinar especialmente preparada 
para este fim:  
e.15 - Auxílio na obtenção do apoio jurídico necessário a cada caso 
específico; 
e.16 - Orientação sobre prevenção, apoio e assistência às mulheres 
em situação de violência; 
e.17 - Articulação com outras instituições para o acesso aos 
programas de educação formal e não formal e os meios de inserção 
no mundo do trabalho; 
e.18 - Serviços de saúde para mulheres em situação de violência 
sexual. 
e.19 - Enfrentamento do racismo, sexismo e lesbofobia; 
e.20 - Enfrentamento das desigualdades geracionais que atingem as 
mulheres, com especial atenção as jovens e Idosas; 
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e.21 - Educação inclusiva, não-sexista, não-racista, não-homofobica 
e não-lesbofóbica; 
e.22 - Saúde das mulheres, direitos sexuais e direitos reprodutivos;  
e.23 - Enfrentamento de todas as formas de violência contra as 
mulheres. 
f. Esporte e lazer 
f.1 – Realização de eventos esportivos com distribuição de material 
esportivo. 
f.2 – Criação de escolinha municipal de esportes. 
f.3 – Construção, ampliação e reforma de ginásio poliesportivo, 
quadra de esporte, estádio, campo de futebol quadras de areia e 
ciclovias. 
II – NA ÁREA ECONÔMICA 
a. Agricultura e Meio Ambiente 
a.1 – Implantação do Plano de Resíduos Sólidos; 
a.2 – Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas; 
a.3 – Incentivo e assistência aos agricultores (Distribuição de 
sementes, corte de terra, trabalhos de ensilagem, distribuição de 
alevinos e de mudas frutíferas); 
a.4 – Propiciar meios de combate à estiagem através de perfuração 
de poços em comunidades, como também o fornecimento de Carro 
Pipa; 
a.5 – Adesão do Garantia Safra; 
a.6 – Recuperação e manutenção das praças, canteiros; 
a.7 – Implantação de Políticas Públicas do Meio Ambiente (Adoção 
de processo de reciclagem, Arborização Urbana e Projetos voltados 
para a educação ambiental, principalmente nas escolas) – Visando 
minimizar os impactos ambientais sendo portanto, importantes 
instrumentos para a garantia de um futuro com desenvolvimento e 
preservação ambiental, proporcionando melhoria na qualidade de 
vida das pessoas; 
a.8 – Revitalização do Riacho Agon; 
a.9 – Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 
a.10 – Arborização da cidade; 
b. Indústria e comércio 
b.1 – Apoio as pequenas e microempresas do município, destinando 
área no Distrito Industrial de Catolé do Rocha, em parceria com o 
Governo do Estado da Paraíba.; 
III – NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
MOBILIDADE URBANA 
a. Recursos Hídricos 
a.1 – Construção e melhoria de açudes, barreiras e barragens 
subterrâneas. 
b.  Transportes e Mobilidade Urbana 
b.1 – Manutenção dos veículos da frota municipal; 
b.2 – Conservação da Estação Rodoviária Municipal; 
b.3 – Organização do trânsito de veículos, pedestres, ciclistas e 
animas e a promoção do desenvolvimento da mobilidade urbana; 
b.4 – Conservação viária das vias urbanas e estradas vicinais no 
âmbito da zona urbana e zona rural do Município; 
b.5 – Controle da frota de veículos leves e pesados, pertencentes, 
locados ou cedidos ao município; 
Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 
b.6 – Controle das despesas de consumo de combustíveis dos 
veículos e máquinas da frota municipal, alocados nos diversos 
órgãos da Administração Pública Municipal; 
b.7 – Controle e fiscalização da concessão de serviços de 
transportes; 
b.8 – Controle e atualização do cadastro e licenciamento de serviço 
de táxi; 
b.9 – Execução do plano rodoviário municipal; 
b.10 – Organização e manutenção do cadastro das vias públicas e 
estradas vicinais do município; 
b.11 – Coordenação das medidas de implantação da política 
rodoviária municipal; 
b.12 – Manutenção e controle dos veículos próprios do município, 
quanto ao uso, conservação, gasto e depreciação; 
b.13 – Municipalização do trânsito; 
b.14 – Implantação da guarda municipal; 
c. Energia 

c.1 – Manutenção da eletrificação urbana e rural; 
c.2 – Implantação de energia solar nos prédios públicos. 
d. Serviços Urbanos 
d.1 – Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos 
serviços de limpeza pública da cidade, com modernização da coleta 
de lixo; 
d.2 – Manutenção, ampliação, construção e adaptação de prédios 
públicos do município; 
d.3 – Melhoria e construção de pavimentação asfáltica e a 
paralelepípedo de ruas, avenidas e comunidades de áreas da zona 
rural; 
d.4 – Implantação e manutenção de sistema de drenagens e águas 
pluviais; 
Parágrafo Único – Parte integrante desta Lei, anexo que estabelece 
a fixação das despesas de capital para o exercício de 2025. 
IV – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
a.1 – Implantar informatização na prefeitura municipal através de 
plataforma digital; 
a.2 – Implantação de controle operacional para o pleno 
funcionamento do processo licitatório; 
a.3 – Manutenção das atividades referentes ao programa gestão 
democrática municipal; 
a.4 – Capacitação de servidores municipais. 
Art. 9º – A Lei Orçamentária Anual de 2025 deverá estar em 
consonância com o Plano Plurianual e atender os seguintes 
princípios:  
I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores 
estratégicos de governo que reflitam os impactos na sociedade, 
buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos 
programas e projetos;  
II - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do 
PPA e dos orçamentos anuais como instrumento de interação 
Município e cidadão, para aperfeiçoamento das políticas públicas;  
III - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados 
obtidos. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 10 – Para efeito desta lei, entende-se por: 
I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 
II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
IV. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços. 
§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que 
integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão, e Legislação posterior se for o caso. 
§ 3º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programa, 
atividades, projetos ou operações especiais. 
Art. 11 – Os orçamentos fiscais e da seguridade social 
compreenderão a programação dos órgãos do Município, suas 
autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas. 
Art. 12 – O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao 
Poder Legislativo, até 30 de setembro de 2024. 
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Art. 13 – Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará 
conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria 
nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão 
e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suas 
alterações.  
I – O orçamento a que pertence; 
II – O grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte 
classificação; 
a) DESPESAS CORRENTES: 
Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Dívida; 
Outras Despesas Correntes. 
b) DESPESAS DE CAPITAL: 
Investimentos; 
Inversões Financeiras; 
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras despesas de Capital. 
Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas 
a projetos a serem desenvolvidos por intermédio de consórcios 
públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria n° 72 de 01 de fevereiro de 
2012. 
Art. 15 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas, 
aquelas exigidas na legislação vigente na forma das portarias da 
STN e normativas do Tribunal de Contas do Estado – TCE. 
Parágrafo único. As fontes de recursos, seguirão a classificação 
definida pela Portaria Conjunta STN nº 1.593, de 15.12.2023, 
conforme anexo III - Fonte ou Destinação de Recursos 2024. 
Art. 16 – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na 
elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na 
estrutura organizacional do Município, bem como na classificação 
orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação 
federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2025 ao Poder Legislativo. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
Art. 17 – O Projeto de Lei Orçamentária do Município relativo ao 
exercício de 2025 deve assegurar o controle social e a 
transparência na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da 
LRF. 
I – O princípio de transparência implica, além da observação do 
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municípios às 
informações relativas ao orçamento. 
Art. 18 – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes 
do projeto de lei, orçamentária serão elaboradas a preços correntes 
do exercício a que se refere. 
Art. 19 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit 
primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da 
administração municipal. 
Art. 20 – Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 
31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e 
de movimentação financeira, tomando-se as medidas corretivas 
necessárias para manutenção do controle e do equilíbrio fiscal para 
o conjunto de projetos, atividades e operações especiais. 
§ 1º – Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem 
obrigações, constitucionais e legais do município e as despesas 
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
§ 2º – No caso de limitação de empenhos e de movimentação 
financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar 
as despesas abaixo e hierarquizadas: 
I – Com pessoal e encargos patronais; 
II – Com a conservação do Patrimônio Público, conforme prever o 
disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 21 – Para os fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 
1o, inciso II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, aumentos e adequação de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estruturas de carreiras, bem como admissões ou contratações de 
pessoal, inclusive a realização de concurso público a qualquer título. 
Art. 22 – O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2025 
conterá autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares em percentual fixado entre os limites de 50% do total 
da despesa fixada para os Poderes Legislativo e Executivo, nas 
formas previstas no § 1º, incisos I a IV, do art. 43 da Lei nº. 
4.320/64.  
§ 1º. O Remanejamento de recursos entre órgãos 
independentemente da categoria econômica da despesa, não se 
incluem nos limites estabelecidos no caput deste artigo, por se tratar 
de simples alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa.  
§ 2º. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais indicarão os 
valores atribuídos aos grupos de natureza de despesa.  
§ 3º. Quando a abertura de crédito suplementar e especiais ocorrer 
para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e 
fundos especiais serão utilizados os recursos oriundos de suas 
respectivas fontes, os créditos suplementares abertos com esta 
finalidade não serão computados no percentual fixado neste artigo. 
§ 4º. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos quatro 
meses do exercício de 2025 poderão ser reabertos ao limite de seus 
saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte, 
consoante Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal. 
§ 5º. Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do 
“caput” deste artigo, até 31 de janeiro de 2025 serão indicados e 
totalizados com os valores orçamentários para cada órgão e suas 
unidades, em nível de menor categoria de programação possível, os 
saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício de 2025, consoante disposições 
do Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal. 
§ 6º.  O Poder Executivo poderá realizar transposição, 
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, na forma da 
legislação vigente. 
Art. 23 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito se destinar a:  
I – Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e 
Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da 
anulação de despesas;  
II – Suprir o pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de 
recursos provenientes de anulação de dotações;  
III – Acolher as despesas financiadas com recursos vinculados a 
operações de crédito e convênios;  
IV – Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de 
capital consignadas em Programas da Educação, Saúde e 
Assistência Social, mediante o cancelamento de dotações das 
respectivas funções; 
V – Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31.12.2024, e o 
excesso de arrecadação de recursos, quando se configurar receita 
do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei. 
Art. 24 – A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá 
previsão de contrapartida de transferências voluntárias, em 
conformidade com o percentual proposto em projetos de captação 
de recursos encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados 
e entidades não governamentais.  
Art. 25 – Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica 
autorizada a suplementação da dotação, tendo como limite o valor 
do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites 
estabelecidos no caput do art. 21 desta Lei. 
Art. 26 – Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser 
apresentadas emendas em desacordo com as disposições do art. 
165, § 3º e 4º, da Constituição Federal. 
Art. 27 – É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em 
seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais 
e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pessoas físicas, 
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ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo com o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, e que preencham as 
seguintes condições:  
I – Sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas 
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, 
turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração de 
emprego e renda;  
II – Sejam pessoas físicas carentes, assim reconhecidas por órgão 
público, federal, estadual e municipal, na forma da lei;  
III – Participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e 
culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo 
Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou 
auxílios financeiros.  
§ 1º. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam recursos.  
§ 2º. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados 
mediante convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 28 – A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o 
mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize 
sua inclusão.     
Art. 29 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do 
orçamento fiscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita 
corrente líquida prevista para o exercício de 2025, destinada ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 
Art. 30 - O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de 
Planejamento até 30 de Agosto de 2024, sua proposta orçamentária 
para fins de ajustamento e consolidação do Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2025.  
§1º - A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara 
Municipal, até 20 de agosto de 2024, informações sobre a 
arrecadação da receita, efetivada até o mês de julho de 2024, bem 
como a projeção de arrecadação até o final do exercício, a qual 
servirá de parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária 
do Poder Legislativo.  
§2º - O Poder Executivo não poderá efetivar repasse ao Legislativo, 
superior a 7% da Receita arrecadada imediatamente no exercício 
anterior, § 2º, inciso I do Art. 29-A da Emenda Constitucional. 
Art. 31 – A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e 
potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e 
fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como 
as de seus Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da 
administração direta e indireta, de modo a evidenciar as políticas e 
programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da 
universalidade, da anualidade e da exclusividade. 
Art. 32 – O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) de sua receita resultante de impostos na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, observado o disposto no Art. 212 da 
Constituição Federal.  
Art. 33 – O Município aplicará anualmente em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) dos impostos 
a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e 
a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da 
Constituição da República, conforme disposto no artigo 7º da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 
§ 3º do art. 198, da Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição 
Federal. 
 

SEÇÃO I 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL 
Art. 34 - O orçamento da seguridade social compreenderá as 
dotações destinadas a atender as ações de saúde, assistência e 
previdência social e contará com recursos provenientes:  
I. De repasses do Fundo Nacional de Saúde;  

II. Das receitas previstas na Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012;  
III. Da receita de serviços de saúde;  
IV. De repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social; 
V. Do orçamento fiscal. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 35 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da 
despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a 
previdência social. 
Art. 36 – Será consignada na proposta orçamentária para o 
exercício de 2025, dotação específica para o pagamento de 
despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na 
forma da legislação pertinente, observadas as disposições do 
Parágrafo Único deste artigo. 
Parágrafo Único – Os precatórios encaminhados pelo Poder 
Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2024, serão 
incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2025, 
conforme determina a Constituição Federal (artigo 100, Parágrafo 
1º).    
Art. 37 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes de 
operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 
167, inciso III da Constituição Federal. 
Art. 38 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que 
observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS 
Art. 39 – No exercício financeiro de 2025, as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições 
contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.  
Art. 40 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º 
do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas 
de saúde, educação, assistência social e serviços urbanos. 
Art. 41 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o 
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a 
necessidades emergenciais das áreas de saúde, de saneamento e 
serviços urbanos. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA 

E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 42 – A estimativa da receita que constará do projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2025 contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com 
vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento 
das receitas próprias. 
Art. 43 – A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a 
justa distribuição de renda, com destaque para: 
I – Autorização da planta genérica de valores do município; 
II – Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, 
condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com 
relação à progressividade deste imposto; 
III – O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, será feito à vista ou em parcelas mensais, 
conforme dispuser ato do Poder Executivo.  
IV – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida 
Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como 
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renúncia de receita para efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101/2000.  
V – Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 
limites da zona urbana municipal. 
VI – Revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza: 
VII – Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão 
Intervivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 
VIII – Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou postos a sua disposição; 
IX – Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder 
de polícia; 
X – Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça fiscal. 
Parágrafo Único – Com o objetivo de estimular o desenvolvimento 
econômico e cultural do Município, o Poder Executivo poderá 
encaminhar projetos de Lei de incentivos ou benefícios de natureza 
tributária. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA TRANSPARÊNCIA 

Art. 44 – Os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciários, bem como 
as autarquias, fundações e estatais devem manter os dados fiscais, 
orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no 
portal da transparência, bem como a livre informação aos cidadãos, 
de forma clara e objetiva, em obediência a Lei nº 12.527/2011, Lei 
Complementar nº 131/2009 e LRF/2000. 

 
CAPÍTULO IX 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 
Art. 45 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o 
percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita 
tributária com as transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 
159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício 
anterior, em conformidade com as Emendas Constitucionais nº 
25/2000 e nº 58/2009. 
Parágrafo Único – A despesa total com folha de pagamento do 
Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua 
receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da 
Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 46 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 
Art. 47 – O Poder Executivo poderá realizar estudos visando à 
definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados 
das ações de governo. 
Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária 
Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável 
pela sua execução, de modo a evidenciar o curso das ações e 
propiciar a correta avaliação dos resultados. 
Art. 48 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 
101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, conforme 
indicado no § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/1993 ou 
dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
Art. 49 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei 
relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 
Art. 50 – O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da 
aquisição direta de bens e serviços, cessão de pessoal ou repasse 
de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência 
de outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio, 

acordo, ajuste ou congênere, como disposto no art. 62, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
Parágrafo Único – A celebração de convênios com outros entes da 
Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais. 
Art. 51 – Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a 
firmar convênios de cooperação técnica com entidades privadas 
voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da 
autonomia municipal.  
Art. 52 – Serão consideradas legais as despesas com multas, juros 
e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento 
de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de 
priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno 
funcionamento das atividades e execução dos projetos da 
administração municipal.  
Art. 53 – O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 
da Lei Complementar nº 101/2000, estabelecerá, através de lei 
específica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de 
apuração de custos e de avaliação de resultados, com vistas à 
economicidade, à eficiência e à eficácia das ações governamentais.  
Art. 54 – O Projeto de Lei Orçamentária de 2025 será encaminhado 
à sanção até o encerramento da Sessão Legislativa.  
Art. 55 – Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, 
bem como as alterações em suas metas físicas e financeiras serão 
incluídos na Proposta Orçamentária de 2025.  
Art. 56 – Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária 
Anual até 31 de dezembro do ano em curso, o orçamento referente 
às dotações relativas às ou aos projetos pertinentes às metas 
previstas nesta Lei poderá ser executado, como proposto, à razão 
de 1/12 (um doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na 
forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, 
até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei 
Orçamentária. 
Art. 57 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2025 não seja 
encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2024, a 
programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, 
até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na 
forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, 
até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei 
Orçamentária.  
§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária de 2025 a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo.  
§ 2°. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2025, serão 
ajustadas as fontes de recursos e os saldos negativos apurados em 
virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária 
na Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder 
Executivo, de créditos adicionais suplementares, os quais não 
onerarão o limite autorizado na Lei Orçamentária para o exercício de 
2025.  
§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as 
dotações para atendimento das seguintes despesas: 
a) pessoal e encargos sociais;  
b) pagamento do serviço da dívida municipal;  
c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 
do Sistema Único de Saúde – SUS;  
d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 
do FUNDEB;  
e) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;  
f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, 
FGTS e PASEP.  
Art. 58 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, 
bem como as alterações em suas metas físicas e financeiras serão 
incluídos na Proposta Orçamentária de 2025.  
Art. 59 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de 
registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo permanente, 
de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido 
do Município.  



 
 

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA – 21 DE MAIO DE 2024 – ANO 048 – Nº 3744 – PARTE 1 
 

 7 

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha/PB, em 20 
de maio de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
LEI MUNICIPAL N° 2.003, de 20 de maio de 2024. 
 

Dispõe sobre a criação do Sistema Municipal da 
Política Cultural, reformula o Conselho Municipal de 
Cultura e o Fundo Municipal de Cultura, revoga a Lei 
Municipal n°. 1.193/2009 e a Lei Municipal n°. 
1.194/2009 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

Art. 1° - Fica instituído o Sistema Municipal de Política Cultural de 
Catolé do Rocha - PB, com a finalidade de estimular o 
desenvolvimento municipal com pleno exercício dos direitos 
culturais, promovendo a economia da cultura e o aprimoramento 
artístico-cultural em escultura, arquivo, arte digital, artes visuais, 
artesanato, audiovisual, circo, cultura afro- brasileira, culturas 
indígenas, culturas populares, eventos, dança, design, literatura, 
moda, museus, música, patrimônio material, patrimônio imaterial e 
teatro. 
Art. 2°- O Sistema Municipal de Política Cultural observará os 
seguintes princípios: 
I. reconhecimento e valorização da diversidade cultural do 
Município; 
II. cooperação entre os agentes públicos e privados atuantes na 
área da cultura; 
III. complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 
IV. cultura como política pública transversal e qualificadora do 
desenvolvimento; 
V. autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade 
civil; 
VI. democratização dos processos decisórios e do acesso ao 
fomento, aos bens e serviços; 
VII. integração e interação das políticas, programas, projetos e  
ações desenvolvidas; 
VIII. cultura como direito e valor simbólico, econômico e de 
cidadania; 
IX. liberdade de criação e expressão como elementos indissociáveis 
do desenvolvimento cultural; 
X. territorialização, descentralização e participação como estratégias 
de gestão. 
Art. 3° - O Sistema Municipal de Política Cultural é constituído pelos 
seguintes entes orgânicos: 
I. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
II. Centro Estudantil de Cultura Geraldo Vandré; 
III. Biblioteca Pública Municipal; 
IV. Centro de Comercialização e Artesanato José Formiga de souza; 
V. Praça Cantidiano de andrade. 
§ 1º - O Sistema Municipal de Política Cultural contará com os 
seguintes instrumentos de suporte institucional: 
I. Conselho Municipal de Cultura; 
II. Plano Municipal de Cultura; 
III. Mecanismos Permanentes de Consulta - Fórum Municipal de 
Cultura; 
IV. Fundo Municipal de Cultura; 
§ 2º - O Sistema Municipal de Política Cultural buscará atuar de 
forma integrada e através destes, o alinhamento das políticas 

culturais e o provimento de meios para o desenvolvimento do 
Município através da cultura. 
§ 3º - Poderão integrar o Sistema Municipal de Política Cultural 
organismos privados, com ou sem fins lucrativos, com comprovada 
atuação na área cultural e que venham a celebrar termo de adesão 
específico. 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 
Conselho Municipal de Cultura, órgão de cooperação, vinculado 
administrativamente à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de 
caráter consultivo, deliberativo ou de assessoramento vinculado 
como um mecanismo permanente de participação das entidades 
representativas nas Políticas de Cultura, nos termos desta Lei, e do 
Decreto Municipal que o regulamentará. 
Art. 5º - O Conselho Municipal de Cultura será constituído de 10 
(dez) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo 05 
(cinco) representantes do Poder Público, de livre escolha do chefe 
do Poder Executivo; e 05 (cinco) representantes da sociedade civil, 
escolhidos no Fórum Municipal de Cultura, que terão mandato de 02 
(dois) anos, sendo permitida a recondução por igual período. 
§ 1º -  Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos (as), 
observada a paridade nos seguintes segmentos: 
I. Artes Visuais e Artesanato 
II. Audiovisual e Produção Cultural 
III. Cultura Popular e Cultura Afro 
IV. Dança, Teatro e Arte Educador 
V. Música, Literatura e Patrimonio Histórico 
§ 2º - Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Cultura – CMCCR 
– será empossado o respectivo suplente, que completará o 
mandato. 
§ 3º - Necessitando um conselheiro se afastar por prazo superior a 
três (3) meses, na falta do suplente respectivo, será solicitado ao 
segmento representado um substituto, enquanto durar o respectivo 
impedimento. 
§ 4º - A presidência do Conselho Municipal de Cultura será exercida 
pelo (a) Secretário (a) Municipal de Cultura e Turismo, que tem a 
prerrogativa do “voto de minerva” em caso de empate quanto as 
decisões, deliberações, atribuições e proposituras. 
Art. 6º - Os membros do Conselho Municipal de Cultura não serão 
remunerados, sendo considerado atividade de relevante interesse 
público. 
Art. 7º - Ao Conselho Municipal de Cultura compete: 
a) Elaborar seu regimento a ser aprovado pelo Executivo Municipal, 
mediante Decreto; 
b) Incentivar e orientar o desenvolvimento da Cultura no Município 
de Catolé do Rocha – PB, melhorando e potencializando as 
diferentes culturas. 
c) Auxiliar na formulação das diretrizes básicas de uma política 
municipal de Cultura; 
d) Promover e divulgar as atividades ligadas a Cultura; 
e) Contribuir na definição das Políticas Culturais do Município, em 
conjunto com as demais Secretarias; 
f) Propor políticas de geração, captação e alocação de recursos 
para as ações culturais; 
g) Promover e realizar amplos debates sobre atividades culturais do 
Município; 
h) Colaborar na articulação das ações entre os organismos públicos 
e privados das áreas de Cultura; 
i) Exercer as atribuições que lhe forem delegadas. 
Art. 8° - A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, é o órgão 
oficial responsável por planejar e executar políticas públicas para 
promover a criação, produção, formação, circulação, difusão, 
preservação da memória cultural, e zelar pelo patrimônio artístico, 
histórico e cultural do Município. 
Art. 9° - A Biblioteca Pública Municipal responsável pela promoção 
da leitura e a difusão do conhecimento, congregando um acervo de 
livros, periódicos e congêneres, organizados e destinados ao 
estudo, à pesquisa e à consulta por parte de seus usuários, com rico 
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acervo de livros para leitura e pesquisa e realização de eventos de 
incentivo à leitura. 
Art. 10 - O Centro Estudantil de Cultura Geraldo Vandré é um local 
de referência que oferece momentos de cultura e lazer para a 
população, oferecendo espaço para um auditório utilizado para a 
realização amostras de cinema, exibição de filmes, oficinas e peças 
teatrais, cursos de teatro, cursos de aperfeiçoamento e 
aprimoramento da mão de obra artística e cultura, eventos, 
reuniões, seminários, conferências e congêneres. 
Art. 11 - O município fica autorizado a aderir ao Sistema Nacional de 
Cultura com vistas a obtenção de recursos da União para a gestão e 
promoção de políticas públicas de cultura em ação conjunta dos 
entes da federação para democratização do setor, nos termos do 
art. 216-A da Constituição Federal. 
Art. 12 - As atividades e ações de alcance cultural, inerentes a cada 
organismo integrante do Sistema Municipal de Política Cultural, 
deverão ser orientadas e estar compatibilizadas e consubstanciadas 
no Plano Municipal de Cultura, principal instrumento de gestão da 
execução de políticas, programas e projetos culturais. 
Art. 13 - O Plano Municipal de Cultura, enquanto instrumento de 
planejamento da ação cultural no âmbito do município, deverá, ser 
elaborado e/ou ajustado pela Secretaria Municipal Cultura e 
Turismo, com participação das diversas instâncias de consulta. 
Parágrafo Único - O Plano Municipal de Cultura será decenal, 
aprovado pelo Conselho Municipal de Cultura e regulamentado por 
Decreto. 
 

CAPÍTULO III 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 14 - Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura, com o objetivo 
de promover a economia da cultura e fomentar a criação, produção, 
formação, circulação e memória artístico-cultural, custeando total ou 
parcialmente projetos e atividades culturais de iniciativa de pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 
§ 1º - O Fundo Municipal de Cultura é vinculado à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, competindo-lhe prover os meios 
necessários à sua operacionalização. 
§ 2º - O gestor e ordenador de despesas do Fundo Municipal de 
Cultura é o Chefe do Poder Executivo Municipal. 
§ 3º - A fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
de Cultura será exercida pelo Conselho Municipal de Cultura. 
Art. 15 - Constituem-se receitas do Fundo Municipal de Cultura: 
I. transferências à conta do orçamento geral do município; 
II. transferências realizadas pelo Estado e pela União; 
III. receitas diretamente arrecadadas pelas unidades integrantes do 
Sistema Municipal de Política Cultural; 
IV. contribuições de mantenedores, na forma de regulamento 
específico; 
V. auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas 
ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 
VI. doações e legados; 
VII. saldos remanescentes de projetos e atividades apoiados, bem 
como devolução de recursos por utilização indevida; 
VIII. saldos financeiros de exercícios anteriores; 
IX. outros recursos a ele destinados na forma da lei. 
Art. 16 - O Regulamento do Fundo Municipal de Cultura aprovado 
pelo Chefe do Poder Executivo definirá: 
I. as áreas de enquadramento dos projetos e atividades que 
poderão ser custeados pelo Fundo Municipal de Cultura; 
II. os limites de financiamento; 
III. os meios e critérios de acesso e seleção de projetos e atividades; 
IV. as formas de prestação de contas. 
Parágrafo Único - O Regulamento do Fundo Municipal de Cultura 
deverá ser previamente avaliado pelo Conselho Municipal de 
Cultura. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - Caberá às unidades integrantes do Sistema Municipal de 
Política Cultural prover os meios necessários ao desenvolvimento 

de programas de capacitação de profissionais através de cursos, 
palestras, debates e atividades similares. 
Art. 18 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 19 - As disposições desta Lei ficam inclusas no Plano Plurianual 
de Investimentos e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigentes 
neste exercício. 
Art. 20 - O Poder Executivo Municipal promoverá no orçamento 
vigente as alterações que se fizerem necessárias. 
Art. 21 - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume, revogadas as eventuais 
disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n°. 
1.193/2009 e a Lei Municipal n°. 1.194/2009. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 20 de 
maio de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LEI MUNICIPAL N° 2.004, de 20 de maio de 2024. 
 

“Define as Diretrizes Curriculares Municipais para 
Educação Quilombola na Educação Básica no 
Município de Catolé do Rocha - PB.”. 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei: 
 
Art. 1º Ficam definidas as Diretrizes Curriculares Municipais para a 
Educação Escolar Quilombola na Educação Básica em Catolé do 
Rocha – PB, que compreende a Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Educação do campo, Educação Especial, de Jovens e 
Adultos, e a quem compete dentre outras: 
I - Organizar precipuamente o ensino ministrado nas instituições 
educacionais fundamentando-se, informando-se e alimentando-se: 
a) da memória coletiva; 
b) das línguas reminiscentes; 
c) dos marcos civilizatórios; 
d) das práticas culturais; 
e) das tecnologias e formas de produção do trabalho; 
f) dos acervos e repertórios orais; 
g) dos festejos, usos, tradições e demais elementos que conformam 
o patrimônio cultural das comunidades quilombolas de todo o país; 
h) da territorialidade. 
II – O atendimento das populações quilombolas rurais e urbanas em 
suas mais variadas formas de produção cultural, social, política e 
econômica; 
III - Ofertar o ensino localizados em comunidades reconhecidas 
pelos órgãos públicos responsáveis como quilombolas, rurais e 
urbanas, inclusive por estabelecimentos de ensino próximos a essas 
comunidades e que recebem parte significativa dos estudantes 
oriundos dos territórios quilombolas; 
IV - Garantir aos estudantes o direito de se apropriar dos 
conhecimentos tradicionais e das suas formas de produção de modo 
a contribuir para o seu reconhecimento, valorização e continuidade; 
V - Implementar como política pública educacional e estabelecer 
interface com a política já existente para os povos do campo e 
indígenas, reconhecidos os seus pontos de intersecção política, 
histórica, social, educacional e econômica, sem perder a 
especificidade. 
Art. 2º Cabe ao Município de Catolé do Rocha - PB ao sistema de 
ensino garantir: 
I - Apoio técnico-pedagógico aos estudantes, professores e 
coordenadores em atuação nas escolas quilombolas; 
II - Recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, culturais e 
literários que atendam às especificidades das comunidades 
quilombolas; 
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III - A construção de propostas de Educação Escolar Quilombola 
contextualizadas. 
Art. 3º Entende-se por quilombos: 
I -  Os grupos étnico-raciais definidos por auto atribuição, com 
trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais 
específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica; 
II - Comunidades rurais e urbanas que: 
a) lutam historicamente pelo direito à terra e ao território o qual diz 
respeito não somente à propriedade da terra, mas a todos os 
elementos que fazem parte de seus usos, costumes e tradições; 
b) possuem os recursos ambientais necessários à sua manutenção 
e às reminiscências históricas que permitam perpetuar sua 
memória. 
III - Comunidades rurais e urbanas que compartilham trajetórias 
comuns, possuem laços de pertencimento, tradição cultural de 
valorização dos antepassados calcada numa história identitária 
comum, entre outros. 
Art. 4º Observado o disposto na Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, 
promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, e no 
Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais, os quilombolas entendidos como povos 
ou comunidades tradicionais, são: 
I - Grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 
tais; 
II - Possuidores de formas próprias de organização social; 
III - Detentores de conhecimentos, tecnologias, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição; 
IV – Ocupantes e usuários de territórios e recursos naturais como 
condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e 
econômica. 
Art. 5º Observado o disposto no art. 68º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e no Decreto nº 6.040/2007, os 
territórios tradicionais são: 
I - Aqueles nos quais vivem as comunidades quilombolas, povos 
indígenas, seringueiros, castanheiros, quebradeiras de coco 
babaçu, ribeirinhos, faxinalenses e comunidades de fundo de pasto, 
dentre outros; 
II - Espaços necessários à reprodução cultural, social e econômica 
dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de 
forma permanente ou temporária. 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

Art. 6º Estas Diretrizes, com base na legislação geral e especial, na 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, 
ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 143/2003, e 
no Decreto nº 6.040/2007, tem por objetivos: 
I - Orientar a Rede Municipal de Ensino e as escolas de Educação 
Básica no município de Catolé do Rocha - PB na elaboração, 
desenvolvimento e avaliação de seus projetos educativos; 
II - Orientar os processos de construção de instrumentos normativos 
da rede municipal de ensino e das escolas de Educação Básica do 
município visando garantir a Educação Escolar Quilombola nas 
diferentes etapas e modalidades, da Educação Básica, sendo 
respeitadas as suas especificidades; 
III - Assegurar que as escolas quilombolas e as escolas que 
atendem estudantes oriundos dos territórios quilombolas 
considerem as práticas socioculturais, políticas e econômicas das 
comunidades quilombolas, bem como os seus processos próprios 
de ensino-aprendizagem e as suas formas de produção e de 
conhecimento tecnológico; 
IV - Assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas 
quilombolas e das escolas que atendem estudantes oriundos 
desses territórios considerem o direito de consulta e a participação 
da comunidade e suas lideranças, conforme o disposto na 
Convenção 169 da OIT; 

V - Fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas de ensino 
da União, do Estado e a rede municipal escolar de Catolé do Rocha 
na oferta da Educação Escolar Quilombola; 
VI - Zelar pela garantia do direito à Educação Escolar Quilombola às 
comunidades quilombolas rurais e urbanas, respeitando a história, o 
território, a memória, a ancestralidade e os conhecimentos 
tradicionais; 
VII – Garantir a abordagem da temática quilombola em todas as 
etapas da Educação Básica, pública e privada, compreendida como 
parte integrante da cultura e do patrimônio afro-brasileiro, cujo 
conhecimento é imprescindível para a compreensão da história, da 
cultura e da realidade brasileira. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 7º A Educação Escolar Quilombola rege-se nas suas práticas e 
ações político-pedagógicas pelos seguintes princípios: 
I - Direito à igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade; 
II - Direito à educação pública, gratuita e de qualidade; 
III - Respeito e reconhecimento da história e da cultura afro-
brasileira como elementos estruturantes do processo civilizatório 
nacional; 
IV - Proteção das manifestações da cultura afro-brasileira; 
V - Valorização da diversidade étnico-racial; 
VI - Promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, credo, idade e quaisquer outras formas de discriminação; 
VII - Assegurar direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, 
ambientais e do controle do bem-estar social das comunidades 
quilombolas; 
VIII - Reconhecimento dos quilombolas como povos ou 
comunidades tradicionais; 
IX - Conhecimento dos processos históricos de luta pela 
regularização dos territórios tradicionais dos povos quilombolas; 
X - Direito ao etnodesenvolvimento entendido como modelo de 
desenvolvimento alternativo que considera a participação das 
comunidades quilombolas, as suas tradições locais, o seu ponto de 
vista ecológico, a sustentabilidade e as suas formas de produção do 
trabalho e de vida; 
XI - Superação do racismo - institucional, ambiental, alimentar, entre 
outros - e a eliminação de toda e qualquer forma de preconceito e 
discriminação racial; 
XII - Respeito à diversidade religiosa, ambiental e sexual; 
XIII - Superação de toda e qualquer prática de sexismo, machismo, 
homofobia, lesbofobia e transfobia; 
XIV - Reconhecimento e respeito da história dos quilombos, dos 
espaços e dos tempos nos quais as crianças, adolescentes, jovens, 
adultos e idosos quilombolas aprendem e se educam; 
XV - Assegurar os direitos dos estudantes, dos profissionais da 
educação e da comunidade de se apropriarem dos conhecimentos 
tradicionais e das formas de produção das comunidades 
quilombolas para o seu reconhecimento, valorização e continuidade; 
XVI - Assegurar o trabalho como princípio educativo das ações 
didático- pedagógicas da escola; 
XVII - Valorização e fortalecimento das ações de cooperação e de 
solidariedade presentes na história das comunidades quilombolas; 
XVIII - Reconhecimento do lugar social, cultural, político, econômico, 
educativo e ecológico ocupado pelas mulheres no processo histórico 
de organização das comunidades quilombolas e construção de 
práticas educativas que visem à superação de todas as formas de 
violência racial e de gênero. 
Art. 8º Os princípios da Educação Escolar Quilombola deverão ser 
garantidos por meio das seguintes ações: 
I – Implantar coordenadoria municipal de educação escolar 
quilombola constituída por quilombolas, que terá a função de 
acompanhar, avaliar e garantir o cumprimento dessa lei junto às 
comunidades quilombolas; 
II- Construção e manutenção de escolas públicas em territórios 
quilombolas, por parte do poder público, a partir da análise das 
demandas; 
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III – Adequação da estrutura física das escolas ao contexto 
quilombola, considerando os aspectos ambientais, econômicos e 
socioeducacionais de cada quilombo; 
IV– Assegurar condições de acessibilidade nas escolas; 
V – Garantir a presença preferencial de professores e gestores 
quilombolas nas escolas quilombolas e nas escolas que recebem 
estudantes oriundos de territórios quilombolas; 
VI – Garantia de formação inicial e continuada para os docentes 
para atuação na Educação Escolar Quilombola; 
VII – assegurar o protagonismo dos estudantes quilombolas nos 
processos político-pedagógicos em todas as etapas e modalidades; 
VIII - Implementação de um currículo escolar aberto, flexível e de 
caráter Interdisciplinar, elaborado de modo a articular o 
conhecimento escolar e os conhecimentos construídos pelas 
comunidades quilombolas; 
XIX - Implementação de um Projeto Político Pedagógico que 
considere as especificidades históricas, culturais, sociais, políticas, 
econômicas e identitárias das comunidades quilombolas; 
X - Garantia de alimentação escolar voltada para as especificidades 
socioculturais das comunidades quilombolas  
XI - Inserção das temáticas quilombolas em todo o material didático 
e de apoio pedagógico produzido em articulação com a 
comunidade, sistemas de ensino; 
XII - Garantia do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, 
Africana e Indígena, nos termos da Lei nº 9394/96, com a redação 
dada pelas Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, e na Resolução 
CNE/CP nº 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004; 
XIII - Efetivação de uma educação escolar voltada para o 
etnodesenvolvimento e para o desenvolvimento sustentável das 
comunidades quilombolas;  
XIV - Realização de processo educativo escolar que respeite, 
valorize e garanta a manutenção e o zelo das tradições e o 
patrimônio material e imaterial que represente a cultura dos povos 
quilombolas; 
XV - Garantia da participação dos quilombolas por meio de suas 
representações próprias em todos os órgãos e espaços 
deliberativos, consultivos e de monitoramento da política pública e 
demais temas de seu interesse imediato, conforme reza a 
Convenção 169 da OIT; 
XVI – Garantir a implementação da Educação Escolar Quilombola 
com as demais políticas públicas relacionadas aos direitos dos 
povos e comunidades tradicionais nas diferentes esferas de 
governo. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA DEFINIÇÃO DE EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 9º A Educação Escolar Quilombola compreende: 
I - Escolas quilombolas; 
II - Entende-se por escola quilombola aquela localizada em território 
quilombola; 
III - Escolas que atendem estudantes oriundos de territórios 
quilombolas devem garantir no seu PPP e no Regimento Escolar as 
especificidades da educação escolar quilombola.  
 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 10 A organização da Educação Escolar Quilombola, em cada 
etapa da Educação Básica, poderá assumir variadas formas, de 
acordo com o art. 23 da LDB, tais como: 
I – Anos/séries anuais; 
II - Períodos semestrais; 
III - Ciclos; 
IV - Alternância regular de períodos de estudos com tempos e 
espaços específicos; 
V - Grupos organizados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios ou por forma diversa de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
Art. 11 O calendário da Educação Escolar Quilombola deverá 
adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas, 

econômicas e socioculturais, a critério do respectivo sistema de 
ensino e do projeto político-pedagógico da escola, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto na LDB. 
§ 1º O Dia Nacional da Consciência Negra, comemorado em 20 de 
novembro, deve ser instituído nos estabelecimentos públicos e 
privados de ensino que ofertam a Educação Escolar Quilombola, 
nos termos do art. 79-B da LDB, com redação dada pela Lei nº 
10.639/2003, e na Resolução CNE/CP nº 1/2004, fundamentada no 
Parecer CNE/CP nº 3/2004. 
§ 2º O calendário escolar deve incluir as datas consideradas mais 
significativas para a população negra e para cada comunidade 
quilombola, de acordo com a região e a localidade, consultadas as 
comunidades e lideranças quilombolas. 
Art. 12 O sistema de ensino por meio de ações colaborativas, 
devem implementar, monitorar e garantir no programa institucional 
de alimentação escolar, o qual deverá ser organizado mediante 
cooperação entre a União, o Estado e o município de Catolé do 
Rocha por meio de convênios entre a sociedade civil e o poder 
público, com os seguintes objetivos: 
I - Garantir a alimentação escolar, na forma da Lei e em 
conformidade com as especificidades socioculturais das 
comunidades quilombolas; 
II - Respeitar os hábitos alimentares do contexto socioeconômico-
cultural-tradicional das comunidades quilombolas; 
III - Garantir a soberania alimentar assegurando o direito humano à 
alimentação adequada; 
IV - Garantir a qualidade biológica, sanitária, nutricional e 
tecnológica dos alimentos, bem como seu aproveitamento, 
estimulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que 
respeitem a diversidade cultural e étnico-racial da população;  
Art. 13 Recomenda-se que o sistema de ensino e suas escolas 
contratem profissionais de apoio escolar oriundos das comunidades 
quilombolas para produção da alimentação escolar, de acordo com 
a cultura e hábitos alimentares das próprias comunidades, caso 
necessário. 
Art. 14 A Educação Escolar Quilombola deve ser acompanhada pela 
prática constante de produção e publicação de materiais didáticos e 
de apoio pedagógico específicos nas diversas áreas de 
conhecimento, mediante ações colaborativas entre os sistemas de 
ensino. 
§ 1º As ações colaborativas constantes do caput deste artigo 
poderão ser realizadas contando com a parceria e participação dos 
docentes, organizações do movimento quilombola e do movimento 
negro, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e grupos correlatos, 
instituições de Educação Superior e da Educação Profissional e 
Tecnológica, a exemplo da UEPB e IFPB. 
§ 2º O Município de Catolé do Rocha deve assegurar, por meio de 
ações cooperativas, a aquisição e distribuição de livros, obras de 
referência, literatura infantil e juvenil, materiais didático-pedagógicos 
e de apoio pedagógico que valorizem e respeitem a história e a 
cultura local das comunidades quilombolas. 
 

CAPÍTULO V 
DAS ETAPAS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO ESCOLAR 

QUILOMBOLA 
Art. 15 A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na 
qual se privilegiam práticas de cuidar e educar, é um direito das 
crianças dos povos quilombolas e obrigação de oferta pelo poder 
público para as crianças de 4 e 5 anos, que deve ser garantida e 
realizada mediante o respeito às formas específicas de viver a 
infância, a identidade étnico-racial e as vivências socioculturais. 
§ 1º Na Educação Infantil, a frequência das crianças de 0 a 3 anos é 
uma opção de cada família das comunidades quilombolas, que tem 
prerrogativa de, ao avaliar suas funções e objetivos a partir de suas 
referências culturais e de suas necessidades, decidir pela matrícula 
ou não de suas crianças em: 
I - Creches ou instituições de Educação Infantil; 
II - Programa integrado de atenção à infância; 
III - Programas de Educação Infantil ofertados pelo poder público ou 
com este conveniados. 
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§ 2º Na oferta da Educação Infantil na Educação Escolar Quilombola 
deverá ser garantido à criança o direito a permanecer com o seu 
grupo familiar e comunitário de referência, evitando-se o seu 
deslocamento 
§ 3º O sistema de ensino deve oferecer a Educação Infantil com 
consulta prévia e informada a todos os envolvidos com a educação 
das crianças quilombolas, tais como pais, mães, avós, anciãos, 
professores, gestores escolares e lideranças comunitárias de acordo 
com os interesses legítimos de cada comunidade quilombola. 
§ 4º As escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes 
oriundos de territórios quilombolas e que ofertam a Educação Infantil 
devem: 
I - Promover a participação das famílias e dos anciãos, especialistas 
nos conhecimentos tradicionais de cada comunidade, em todas as 
fases de implantação e desenvolvimento da Educação Infantil; 
II - Considerar as práticas de educar e de cuidar de cada 
comunidade quilombola como parte fundamental da educação das 
crianças de acordo com seus espaços e tempos socioculturais; 
III - elaborar e receber materiais didáticos específicos para a 
Educação Infantil, garantindo a incorporação de aspectos 
socioculturais considerados mais significativos para a comunidade 
de pertencimento da criança. 
Art. 16 Cabe ao Município de Catolé do Rocha e à Secretaria 
Municipal da Educação, juntamente com o Conselho Municipal de 
Educação – CME redefinir seus programas suplementares de apoio 
ao educando para incorporar a Educação Infantil, de acordo com o 
inciso VII, Art.208 da Constituição que, na redação dada pela 
Emenda Constitucional n º 59/2009, estendeu esses programas a 
toda a Educação Básica. 
§ 1º Os programas de material pedagógico para a Educação Infantil 
devem incluir materiais diversos em artes, música, dança, teatro, 
movimentos, adequados às faixas etárias, dimensionados por 
turmas e número de crianças das instituições e de acordo com a 
realidade sociocultural das comunidades quilombolas. 
§ 2º Os equipamentos referidos no parágrafo anterior, pelo desgaste 
natural com o uso, devem ser considerados como material de 
consumo, havendo necessidade de sua reposição; 
§ 3º Compete ao Município viabilizar por meio de criação de 
programa de material pedagógico para a Educação Infantil, 
processo de aquisição e distribuição sistemática de material para a 
rede pública de Educação Infantil, considerando a realidade das 
crianças quilombolas. 
Art. 17 O Ensino Fundamental, direito humano, social e público 
subjetivo, aliado à ação educativa da família e da comunidade deve 
constituir-se em tempo e espaço dos educandos articulado ao direito 
à identidade étnico-racial, à valorização da diversidade e à 
igualdade. 
§ 1º A oferta do Ensino Fundamental como direito público subjetivo 
é de obrigação do Estado que, para isso, deve promover a sua 
universalização nas comunidades quilombolas. 
§ 2º O Ensino Fundamental deve garantir aos estudantes 
quilombolas: 
I - A indissociabilidade das práticas educativas e das práticas do 
cuidar visando o pleno desenvolvimento da formação humana dos 
estudantes na especificidade dos seus diferentes ciclos da vida; 
II - A articulação entre os conhecimentos científicos, os 
conhecimentos tradicionais e as práticas socioculturais próprias das 
comunidades quilombolas, num processo educativo dialógico e 
emancipatório; 
III - Um projeto educativo coerente, articulado e integrado, de acordo 
com os modos de ser e de se desenvolver das crianças e 
adolescentes quilombolas nos diferentes contextos sociais; 
IV - A organização escolar em ciclos, séries e outras formas de 
organização, compreendidos como tempos e espaços 
interdependentes e articulados entre si, ao longo dos 09 anos de 
duração do Ensino Fundamental, conforme a Resolução CNE/CEB 
nº 7/2010; 
V - A realização dos três anos iniciais do Ensino Fundamental como 
um bloco pedagógico ou um ciclo sequencial, não passível de 
interrupção, voltado para ampliar a todos os estudantes as 

oportunidades de sistematização e aprofundamento das 
aprendizagens básicas, imprescindíveis para o prosseguimento dos 
estudos, conforme a Resolução CNE/CEB nº 7/2010. 
Art. 18 A Educação Especial é uma modalidade de ensino que visa 
assegurar aos estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação o 
desenvolvimento das suas potencialidades socioeducacionais em 
todas as etapas e modalidades da Educação Básica nas escolas 
quilombolas e nas escolas que atendem estudantes oriundos de 
territórios quilombolas. 
§ 1º Os sistemas de ensino devem garantir aos estudantes a oferta 
de Atendimento Educacional Especializado (AEE). 
§ 2º A Secretaria Municipal de Educação, em sua função indutora e 
executora de políticas públicas educacionais, deve realizar 
diagnóstico da demanda por Educação Especial nas comunidades 
quilombolas, visando criar uma política nacional de Atendimento 
Educacional Especializado aos estudantes quilombolas que dele 
necessitem.  
§ 3º Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade para 
toda a comunidade escolar e aos estudantes quilombolas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas 
habilidades e superdotação, mediante: 
I - Prédios escolares adequados; 
II - Equipamentos; 
III - Mobiliário; 
IV - Transporte escolar; 
V - Profissionais especializados; 
VI - Tecnologia assistiva; 
VII - outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes 
e de acordo com o projeto político-pedagógico da escola. 
§ 4º No caso dos estudantes que apresentem necessidades 
diferenciadas de comunicação, o acesso aos conteúdos deve ser 
garantido por meio da utilização de linguagens e códigos aplicáveis, 
como o sistema Braille, a LIBRAS e a tecnologia assistiva, 
facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abordagem 
pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os profissionais 
especializados em cada caso. 
§ 5º Na identificação das necessidades educacionais especiais dos 
estudantes quilombolas, além da experiência dos professores, da 
opinião da família, e das especificidades socioculturais, a Educação 
Escolar Quilombola deve contar com assessoramento técnico 
especializado e o apoio da equipe responsável pela Educação 
Especial do sistema de ensino. 
§ 6º O Atendimento Educacional Especializado na Educação 
Escolar Quilombola deve assegurar a igualdade de condições de 
acesso, permanência e conclusão com sucesso aos estudantes que 
demandam esse atendimento.  
Art. 19 A Educação de Jovens e Adultos (EJA), caracteriza-se como 
uma modalidade com proposta pedagógica flexível, tendo 
finalidades e funções específicas e tempo de duração definido, 
levando em consideração os conhecimentos das experiências de 
vida dos jovens e adultos, ligadas às vivências cotidianas individuais 
e coletivas, bem como ao mundo do trabalho. 
§ 1º Na Educação Escolar Quilombola, a EJA deve atender às 
realidades socioculturais e interesses das comunidades 
quilombolas, vinculando-se a seus projetos de vida. 
§ 2º A proposta pedagógica da EJA deve ser contextualizada 
levando em consideração os tempos e os espaços humanos, as 
questões históricas, sociais, políticas, culturais e econômicas das 
comunidades quilombolas. 
§ 3º A oferta de EJA no Ensino Fundamental não deve substituir a 
oferta regular dessa etapa da Educação Básica na Educação 
Escolar Quilombola, independentemente da idade. 
§ 4º Na Educação Escolar Quilombola, as propostas educativas de 
EJA, numa perspectiva de formação ampla, devem favorecer o 
desenvolvimento de uma Educação Profissional que possibilite aos 
jovens, adultos e idosos quilombolas atuar nas atividades 
socioeconômicas e culturais de suas comunidades com vistas ao 
fortalecimento do protagonismo quilombola e da sustentabilidade de 
seus territórios. 
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§ 5º A Secretaria Municipal de Educação de Catolé do Rocha, em 
sua função indutora e executora de políticas públicas educacionais, 
deve realizar diagnóstico da demanda por Alfabetização e EJA nas 
comunidades quilombolas, visando atender aos estudantes 
quilombolas que dele necessitem.  
 

CAPÍTULO VI 
DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Art. 20 A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino 
Fundamental na Educação Escolar Quilombola, realizada em áreas 
rurais, deverão ser sempre ofertado transporte escolar para 
estudantes quilombolas (Ensino Fundamental, Ensino Médio, 
integrado ou não à Educação Profissional Técnica, e na Educação 
de Jovens e Adultos) devem ser considerados o menor tempo 
possível no percurso residência- escola e a garantia de transporte 
entrecampo dos estudantes quilombolas, em condições adequadas 
de segurança. 
Art. 21 O eventual transporte de crianças e jovens com deficiência, 
em suas próprias comunidades ou quando houver necessidade de 
deslocamento para a nucleação, deverá adaptar-se às condições 
desses estudantes, conforme leis específicas. 
§ 1º No âmbito do regime de cooperação entre os entes federados, 
do regime de colaboração entre os sistemas de ensino e admitindo-
se o princípio de que a responsabilidade pelo transporte escolar de 
estudantes da rede municipal seja do próprio Município, e de 
estudantes da rede estadual seja do próprio Estados, os veículos 
pertencentes ou contratados pelo Município também poderão 
transportar estudantes da rede estadual e vice-versa. 
Art. 22 O transporte escolar quando for comprovadamente 
necessário, deverá considerar o Código Nacional de Trânsito, as 
distâncias de deslocamento, a acessibilidade, as condições de 
estradas e vias, as condições climáticas, o estado de conservação 
dos veículos utilizados e sua idade de uso, a melhor localização e 
as melhores possibilidades de trabalho pedagógico com padrão de 
qualidade. 
 

CAPÍTULO VII 
DO PROJETO POLITICO-PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS 

QUILOMBOLAS 
Art. 23 O Projeto Político Pedagógico, entendido como expressão da 
autonomia e da identidade escolar, é primordial para a garantia do 
direito a uma Educação Escolar Quilombola com qualidade social e 
deve se pautar nas seguintes orientações: 
I - Observância dos princípios da Educação Escolar Quilombola 
constantes desta lei; 
II - Observância das Diretrizes Curriculares Nacionais e Estadual, 
estas últimas definidas pelo sistema de ensino e seus órgãos 
normativos; 
III - Atendimento às demandas políticas, socioculturais e 
educacionais das comunidades quilombolas; 
IV - Ser construído de forma autônoma e coletiva mediante o 
envolvimento e participação de toda a comunidade escolar. 
Art. 24 O Projeto Político Pedagógico da Educação Escolar 
Quilombola deverá estar intrinsecamente relacionado com a 
realidade histórica, regional, política, sociocultural e econômica das 
comunidades quilombolas. 
§ 1º A construção do Projeto Político Pedagógico deverá pautar-se 
na realização de diagnóstico da realidade da comunidade 
quilombola e seu entorno, num processo dialógico que envolva as 
pessoas da comunidade, as lideranças e as diversas organizações 
existentes no território. 
§ 2º Na realização do diagnóstico e na análise dos dados colhidos 
sobre a realidade quilombola e seu entorno, o projeto político- 
pedagógico deverá considerar: 
I - Os conhecimentos tradicionais, a oralidade, a ancestralidade, a 
estética, as formas de trabalho, as tecnologias e a história de cada 
comunidade quilombola; 
II - As formas por meio das quais as comunidades quilombolas 
vivenciam os seus processos educativos cotidianos em articulação 

com os conhecimentos escolares e demais conhecimentos 
produzidos pela sociedade mais ampla. 
§ 3º A questão da territorialidade, associada ao 
etnodesenvolvimento e à sustentabilidade socioambiental e cultural 
das comunidades quilombolas deverá orientar todo o processo 
educativo definido no projeto político-pedagógico  
Art. 25 O Projeto Político Pedagógico da Educação Escolar 
Quilombola deve incluir o conhecimento dos processos e hábitos 
alimentares das comunidades quilombolas por meio de troca e 
aprendizagem com os próprios moradores e lideranças locais.  
 

CAPÍTULO VIII 
DOS CURRÍCULOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA NA EDUCAÇÃO 

ESCOLAR QUILOMBOLA 
Art. 26 O currículo da Educação Escolar Quilombola diz respeito aos 
modos de organização dos tempos e espaços escolares de suas 
atividades pedagógicas, das interações do ambiente educacional 
com a sociedade, das relações de poder presentes no fazer 
educativo e nas formas de conceber e construir conhecimentos 
escolares, constituindo parte importante dos processos 
sociopolíticos e culturais de construção de identidades. 
§ 1º Os currículos da Educação Básica na Educação Escolar 
Quilombola devem ser construídos a partir dos valores e interesses 
das comunidades quilombolas em relação aos seus projetos de 
sociedade e de escola, definidos nos projetos político-pedagógicos. 
§ 2º O currículo deve considerar, na sua organização e prática, os 
contextos socioculturais, regionais e territoriais das comunidades 
quilombolas em seus projetos de Educação Escolar Quilombola. 
Art. 27 O currículo da Educação Escolar Quilombola, obedecidas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais definidas para todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica, deverá: 
I - Garantir ao educando o direito a conhecer o conceito, a história 
dos quilombos no Brasil, o protagonismo do movimento quilombola 
e do movimento negro, assim como o seu histórico de lutas; 
II - Implementar a Educação das Relações Étnico-Raciais e o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, nos termos 
da Lei nº 9.394/96, na redação dada pela Lei nº 10.639/2003, e da 
Resolução CNE/CP nº 1/2004; 
III - Reconhecer a história e a cultura afro-brasileira como elementos 
estruturantes do processo civilizatório nacional, considerando as 
mudanças, as recriações e as ressignificações históricas e 
socioculturais que estruturam as concepções de vida dos afro-
brasileiros na diáspora africana; 
IV - Promover o fortalecimento da identidade étnico-racial, da 
história e cultura afro-brasileira e africana ressignificada, recriada e 
reterritorializada nos territórios quilombolas; 
V - Garantir as discussões sobre a identidade, a cultura e a 
linguagem, como importantes eixos norteadores do currículo; 
VI - Considerar a liberdade religiosa como princípio jurídico, 
pedagógico e político atuando de forma a: 
a. superar preconceitos em relação às práticas religiosas e culturais 
das comunidades quilombolas, quer sejam elas religiões de matriz 
africana ou não; 
b. proibir toda e qualquer prática de proselitismo religioso nas 
escolas. 
VII - Respeitar a diversidade sexual, superando práticas 
homofóbicas, lesbofóbicas, transfóbicas, machistas e sexistas nas 
escolas. 
Art. 28 Na construção dos currículos da Educação Escolar 
Quilombola, devem ser consideradas as condições de escolarização 
dos estudantes quilombolas em cada etapa e modalidade de ensino; 
as condições de trabalho do professor; os espaços e tempos da 
escola e de outras instituições educativas da comunidade e fora 
dela, tais como museus, centros culturais, laboratórios de ciências e 
de informática. 
Art. 29 O currículo na Educação Escolar Quilombola pode ser 
organizado por eixos temáticos, projetos de pesquisa, eixos 
geradores ou matrizes conceituais, em que os conteúdos das 
diversas disciplinas podem ser trabalhados numa perspectiva 
interdisciplinar. 
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Art. 30 A organização curricular da Educação Escolar Quilombola 
deverá se pautar em ações e práticas político-pedagógicas que 
visem: 
I - O conhecimento das especificidades das escolas quilombolas e 
das escolas que atendem estudantes oriundos dos territórios 
quilombolas quanto à sua história e às suas formas de organização; 
II - A flexibilidade na organização curricular, no que se refere à 
articulação entre a base nacional comum e a parte diversificada, a 
fim de garantir a indissociabilidade entre o conhecimento escolar e 
os conhecimentos tradicionais produzidos pelas comunidades 
quilombolas; 
III - A duração mínima anual de 200 (duzentos) dias letivos, 
perfazendo, no mínimo, 800 (oitocentas) horas, respeitando-se a 
flexibilidade do calendário das escolas, o qual poderá ser 
organizado independente do ano civil, de acordo com as atividades 
produtivas e socioculturais das comunidades quilombolas; 
IV - A interdisciplinaridade e contextualização na articulação entre 
os diferentes campos do conhecimento, por meio do diálogo entre 
disciplinas diversas e do estudo e pesquisa de temas da realidade 
dos estudantes e de suas comunidades; 
V - A adequação das metodologias didático-pedagógicas às 
características dos educandos, em atenção aos modos próprios de 
socialização dos conhecimentos produzidos e construídos pelas 
comunidades quilombolas ao longo da história; 
VI - A elaboração e uso de materiais didáticos e de apoio 
pedagógico próprios, com conteúdos culturais, sociais, políticos e 
identitários específicos das comunidades quilombolas; 
VII - A inclusão das comemorações nacionais e locais no calendário 
escolar, consultadas as comunidades quilombolas no colegiado, em 
reuniões e assembleias escolares, bem como os estudantes no 
grêmio estudantil e em sala de aula, a fim de, pedagogicamente, 
compreender e organizar o que é considerado mais marcante a 
ponto de ser rememorado e comemorado pela escola; 
VIII - A realização de discussão pedagógica com os estudantes 
sobre o sentido e o significado das comemorações da comunidade; 
IX - A realização de práticas pedagógicas voltadas para as crianças 
da Educação Infantil, pautadas no educar e no cuidar; 
X - O Atendimento Educacional Especializado, complementar ou 
suplementar à formação dos estudantes quilombolas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas 
habilidades e superdotação. 
 

CAPÍTULO IX 
DA GESTÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 31 A Educação Escolar Quilombola deve atender aos princípios 
constitucionais da gestão democrática que se aplicam a todo o 
sistema de ensino brasileiro e deverá ser realizada em diálogo, 
parceria e consulta às comunidades quilombolas por ela atendidas. 
§ 1º Faz-se imprescindível o diálogo entre a gestão da escola, a 
coordenação pedagógica e organizações do movimento quilombola 
nos níveis local, regional e nacional, a fim de que a gestão possa 
considerar os aspectos históricos, políticos, sociais, culturais e 
econômicos do universo sociocultural quilombola no qual a escola 
está inserida.  
§ 2º A gestão das escolas quilombolas deverá ser realizada, 
preferencialmente (ou obrigatoriamente), por quilombolas oriundos 
do território quilombola em que a unidade escolar esteja localizada. 
§ 3º Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
estabelecerão convênios e parcerias com instituições de Educação 
Superior para a realização de processos de formação continuada e 
em serviço de gestores em atuação na Educação Escolar 
Quilombola. 
Art. 32 O processo de gestão desenvolvido na Educação Escolar 
Quilombola deverá se articular à Matriz Curricular e ao Projeto 
Político Pedagógico, considerando: 
I - Os aspectos normativos nacionais, estaduais e municipais; 
II - A jornada e o trabalho dos profissionais da educação; 
III - A organização do tempo e do espaço escolar; 
IV – A articulação com o universo sociocultural quilombola. 
 

CAPÍTULO X 
DA AVALIAÇÃO 

Art. 33 A avaliação, entendida como um dos elementos que 
compõem o processo de ensino e aprendizagem, é uma estratégia 
didática que deve: 
I - Ter seus fundamentos e procedimentos definidos no projeto 
político-pedagógico; 
II - Articular-se à proposta curricular, às metodologias, ao modelo de 
planejamento e gestão, à formação inicial e continuada dos 
docentes e demais profissionais da educação, bem como ao 
regimento escolar; 
III - Garantir o direito do estudante a ter considerado e respeitado os 
seus processos próprios de aprendizagem. 
Art. 34 O processo de avaliação das aprendizagens do (a) estudante 
dar-se-á de acordo com as etapas e modalidades de ensino e a 
forma de organização nos anos/séries/ciclos/fases/módulos/anos de 
escolaridade e projetos especiais de ensino, conforme legislação 
vigente. 
Art. 35 A avaliação, entendida como um dos elementos que 
compõem o processo de ensino e aprendizagem, é uma estratégia 
didática que deve: 
I- Ter seus fundamentos e procedimentos definidos no Projeto 
Político Pedagógico; 
II- Articular-se à proposta curricular, às metodologias, ao modelo de 
planejamento e gestão, à formação inicial e continuada dos 
docentes e demais profissionais da educação, bem como ao 
regimento escolar; 
III- garantir o direito do estudante a ter considerado e respeitado os 
seus processos próprios de aprendizagem.  
Art. 36 A avaliação do processo de ensino e aprendizagem na 
Educação Escolar Quilombola deve considerar: 
I - Os aspectos qualitativos, diagnósticos, processuais, formativos, 
dialógicos e participativos do processo educacional; 
II - O direito de aprender dos estudantes quilombolas; 
III - as experiências de vida e as características históricas, políticas, 
econômicas e socioculturais das comunidades quilombolas; 
IV - Os valores, as dimensões cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, 
de desenvolvimento físico e motor, dentre outros. 
Art. 37 Na Educação Infantil, a avaliação far-se-á mediante 
acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo 
de promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental. 
Art. 38 A Educação Escolar Quilombola desenvolverá práticas de 
avaliação que possibilitem o aprimoramento das ações 
pedagógicas, dos projetos educativos, da relação com a 
comunidade, da relação professor/estudante e da gestão. 
Art. 39 O Conselho Municipal de Educação - CME e o Conselho 
Escolar - CE devem participar da definição dos parâmetros de 
avaliação interna e externa que atendam às especificidades das 
comunidades quilombolas garantindo-lhes: 
I - A consideração de suas estruturas sociais, suas práticas 
socioculturais e suas atividades econômicas; 
II - As suas formas de produção de conhecimento e processos e 
métodos próprios de ensino-aprendizagem. 
Art. 40 A inserção da Educação Escolar Quilombola nos processos 
de avaliação institucional da Educação Básica deve estar 
condicionada às especificidades das comunidades quilombolas.  
 

CAPÍTULO XI 
DA FORMAÇÃO INICIAL, CONTINUADA E 

PROFISSIONALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO 
ESCOLAR QUILOMBOLA PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO 

ESCOLAR QUILOMBOLA 
Art. 41 A admissão de trabalhadores da educação escolar 
quilombola para atuação na Educação Escolar Quilombola na rede 
pública municipal deve dar-se mediante concurso público, com 
categoria específica, para trabalhadores da educação escolar 
quilombola e seleção simplificada específica, sempre que houver 
necessidade; 
Parágrafo Único As provas e títulos devem valorizar conhecimentos 
profissionais e técnicos exigidos, além disso a comprovação da 
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identidade territorial quilombola para a atuação na Educação 
Escolar Quilombola, observando a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego. 
Art. 42 A Educação Escolar Quilombola deverá ser conduzida 
preferencialmente por professores pertencentes às comunidades 
quilombolas.  
Art. 43 O sistema de ensino, no âmbito da Política de Formação de 
Professores da Educação Básica, deverão estimular a criação e 
implementar programas de formação continuada de professores no 
magistério e em licenciatura para atuação em escolas quilombolas e 
escolas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas 
ou ainda em cursos de magistério de nível médio na modalidade 
normal, de acordo com a necessidade das comunidades 
quilombolas.   
Art. 44 A formação continuada de professores que atuam na 
Educação Escolar Quilombola deverá: 
I - Ser ofertada em cursos de licenciatura aos docentes que atuam 
em escolas quilombolas e em escolas que atendem estudantes 
oriundos de territórios quilombolas; 
II - Quando for o caso, também ser ofertada em serviço, 
concomitante com o efetivo exercício do magistério; 
III - Propiciar a participação dos graduandos ou normalistas na 
elaboração, desenvolvimento e avaliação dos currículos e 
programas, considerando o contexto sociocultural e histórico das 
comunidades quilombolas; 
IV - Garantir a produção de materiais didáticos e de apoio 
pedagógico específicos, de acordo com a realidade quilombola em 
diálogo com a sociedade mais ampla; 
V - Garantir a utilização de metodologias e estratégias adequadas 
de ensino no currículo que visem à pesquisa, à inserção e à 
articulação entre os conhecimentos científicos e os conhecimentos 
tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas em seus 
contextos sócio-histórico-culturais; 
VI - Ter como eixos norteadores do currículo: 
a. os conteúdos gerais sobre a educação, política educacional, 
gestão, currículo e avaliação; 
b. os fundamentos históricos, sociológicos, sociolinguísticos, 
antropológicos, políticos, econômicos, filosóficos e artísticos da 
educação; 
c. o estudo das metodologias e dos processos de ensino 
aprendizagem; 
d. os conteúdos curriculares da base nacional comum; 
e. o estudo do trabalho como princípio educativo; 
f. o estudo da memória, da ancestralidade, da oralidade, da 
corporeidade, da estética e do etnodesenvolvimento, entendidos 
como conhecimentos e parte da cosmovisão produzidos pelos 
quilombolas ao longo do seu processo histórico, político, econômico 
e sociocultural; 
g. a realização de estágio curricular em articulação com a realidade 
da Educação Escolar Quilombola; 
h. as demais questões de ordem sociocultural, artística e 
pedagógica da sociedade e da educação brasileira de acordo com a 
proposta curricular da instituição. 
Art. 45 Nos cursos de formação continuada da Educação Escolar 
Quilombola deverão ser criados espaços, condições de estudo, 
pesquisa e discussões sobre: 
I - As lutas quilombolas ao longo da história; 
II - O papel dos quilombos nos processos de libertação e no 
contexto atual da sociedade brasileira; 
III - as ações afirmativas; 
IV - O estudo sobre a articulação entre os conhecimentos científicos 
e os conhecimentos tradicionais produzidos pelas comunidades 
quilombolas ao longo do seu processo histórico, sociocultural, 
político e econômico; 
V - As formas de superação do racismo, da discriminação e do 
preconceito raciais, nos termos da Lei nº 9.394/96, na Lei nº 
10.639/2003, e da Resolução CNE/CP nº 1/2004. 
Art. 46 O sistema de ensino pode, em articulação com as 
instituições de Educação Superior, firmar convênios para a 
realização de estágios curriculares de estudantes dos cursos de 

licenciatura para que estes desenvolvam os seus projetos na 
Educação Escolar Quilombola, sobretudo nas áreas rurais, em apoio 
aos docentes em efetivo exercício. 
§ 1º Os estagiários que atuarão na Educação Escolar Quilombola 
serão supervisionados por professor designado pela instituição de 
Educação Superior e acompanhados por docentes em efetivo 
exercício profissional nas escolas quilombolas e nas escolas que 
atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas; 
§ 2º As instituições de Educação Superior deverão assegurar aos 
estagiários, em parceria com o poder público, condições de 
transporte, deslocamento e alojamento, bem como todas as 
medidas de segurança para a realização do seu estágio curricular 
na Educação Escolar Quilombola. 
Art. 47 A formação continuada de professores que atuam na 
Educação Escolar Quilombola deverá: 
I - Ser assegurada pelo sistema de ensino e suas instituições 
formadoras e compreendida como componente primordial da 
profissionalização docente e estratégia de continuidade do processo 
formativo, articulada à realidade das comunidades quilombolas e à 
formação inicial dos seus professores; 
II - Ser realizada por meio de cursos presenciais ou a distância, por 
meio de atividades formativas e cursos de atualização, 
aperfeiçoamento, especialização, bem como programas de 
mestrado ou doutorado; 
III - Realizar cursos e atividades formativas criadas e desenvolvidas 
pelas instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, em 
consonância com os projetos das escolas e dos sistemas de ensino; 
IV - Ter atendido as necessidades de formação continuada dos 
professores pelos sistemas de ensino, pelos seus órgãos próprios e 
instituições formadoras de pesquisa e cultura, em regime de 
colaboração; 
V- Garantir que os profissionais efetivos que atuam na educação 
escolar quilombola tenham o direito de participar de cursos de 
atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem como programas 
de mestrado ou doutorado com direito à licença sem prejuízo 
financeiro.  
Art. 48 A profissionalização de professores que atuam na Educação 
Escolar Quilombola será realizada, além da formação inicial e 
continuada, por meio das seguintes ações: 
I - Reconhecimento e valorização da carreira do magistério 
mediante acesso por concurso público e seleção simplificada; 
II - Garantia das condições de remuneração compatível com sua 
formação e isonomia salarial; 
III - Garantia de condições dignas e justas de trabalho e de jornada 
de trabalho nos termos da Lei. 
Parágrafo único - Os docentes que atuam na Educação Escolar 
Quilombola, quando necessário, deverão ter condições adequadas 
de alojamento, alimentação, material didático e de apoio 
pedagógico, bem como remuneração prevista na Lei, garantidos 
pelos sistemas de ensino. 
Art. 49 Dada a especificidade das comunidades quilombolas rurais 
do município, estas Diretrizes orientam o sistema de ensino, em 
regime de colaboração, e em parceria com instituições de Educação 
Superior a desenvolver uma política nacional de formação de 
professores quilombolas.  
 

CAPÍTULO XII 
DA COMPETÊNCIAS DOS SISTEMAS DE ENSINO NO REGIME 

DE COLABORAÇÃO 
Art. 50 As políticas de Educação Escolar Quilombola serão 
efetivadas por meio da articulação entre os diferentes sistemas de 
ensino, definindo-se, no âmbito do regime de colaboração, suas 
competências e corresponsabilidades. 
§ 1º Quando necessário, os territórios quilombolas poderão se 
organizar mediante Arranjos de Desenvolvimento da Educação, nos 
termos da Resolução CEB/CNE nº 1/2012. 
§ 2º O município de Catolé do Rocha onde estão situados territórios 
quilombolas, em regime de colaboração com o Estado de Paraíba e 
a União, poderá se organizar, visando à oferta de Educação Escolar 
Quilombola. 
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Art. 51 Nos termos do regime de colaboração, definido no art. 211 
da Constituição Federal e no artigo 8º da LDB: 
I - Compete ao Estado: 
a. As atribuições do Estado na oferta da Educação Escolar 
Quilombola poderão ser realizadas por meio de regime de 
colaboração com o município e a União, desde que estes 
disponham de condições técnicas, pedagógicas e financeiras 
adequadas, e consultadas as comunidades quilombolas. 
II - Compete ao Município: 
a. garantir a oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
no nível municipal, levando em consideração a realidade das 
comunidades quilombolas, priorizando a sua oferta nessas 
comunidades e no seu entorno; 
b. ofertar e executar a Educação Escolar Quilombola diretamente ou 
por meio do regime de colaboração com o Estado; 
c. estruturar, na Secretaria de Educação, instância administrativa de 
Educação Escolar Quilombola com a participação de quilombolas e 
de profissionais especializados nas questões quilombolas, 
destinando-lhes recursos financeiros específicos para a execução 
das ações voltadas para a Educação Escolar Quilombola; 
d. prover as escolas quilombolas e as escolas que atendem 
estudantes oriundos dos territórios quilombolas de recursos 
financeiros, técnicos, materiais e humanos visando, o pleno 
atendimento da Educação Básica; 
e. implementar Diretrizes Curriculares municipais para a Educação 
Escolar Quilombola, em diálogo com as comunidades quilombolas, 
suas lideranças e demais órgãos que atuam diretamente com a 
educação dessas comunidades; 
f. realizar Conferências Municipais de Educação Escolar 
Quilombola, em colaboração com os Estados. 
§ 2º As atribuições do Município na oferta da Educação Escolar 
Quilombola poderão ser realizadas por meio do regime de 
colaboração com o Estado, consultadas as comunidades 
quilombolas, desde que estes tenham se constituído em sistemas 
de educação próprios e disponham de condições técnicas, 
pedagógicas e financeiras adequadas. 
V - compete ao Conselho Municipal de Educação: 
a. estabelecer critérios específicos para a criação e a regularização 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental na Educação Escolar 
Quilombola, com a participação das lideranças quilombolas; 
b. autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas de 
Educação Infantil e de Ensino Fundamental em comunidades 
quilombolas;  
c. regularizar a vida escolar dos estudantes quilombolas, quando for 
o caso. 
 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 52 É responsabilidade do Município cumprir a Educação Escolar 
Quilombola tal como previsto no art. 208 da Constituição Federal. 
Art. 53 o Município de Catolé do Rocha poderá trabalhar em regime 
de colaboração com os Entes Federados (União e Estado) no 
sentido de articular as ações de diferentes setores que garantam o 
direito às comunidades quilombolas à educação, à cultura, à 
ancestralidade, à memória e ao desenvolvimento sustentável, dada 
a sua condição de estar mais próximos dos locais em que residem 
as populações quilombolas rurais e urbanas. 
Art. 54 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Do Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha-PB, em 20 
de maio de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 
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